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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2022 | Edição: 110 | Seção: 1 | Página: 34

Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

PORTARIA Nº 202, DE 4 DE MAIO DE 2022 (*)

Concessão de bolsas no âmbito do Subprograma Pronametro-

Ensino para alunos dos cursos de nível médio técnico em

Metrologia e Biotecnologia, do Inmetro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11

de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto na Portaria Inmetro nº 174, de 28 de junho de 2017, que

estabelece as normas gerais do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia,

Qualidade e Tecnologia (Pronametro), e na Portaria Inmetro n 145, de 16 de março de 2018, publicada no

DOU de 19/03/2018, e considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.002459/2022-04;

resolve:

Art. 1º Aprovar a concessão de bolsa aos alunos matriculados no 4º ano dos cursos de nível

médio técnico em Biotecnologia e Metrologia, mantidos pelo Inmetro, que obtiveram média final no

terceiro ano igual ou superior a 5,0 (cinco), e que executarão atividades de estágio supervisionado nas

unidades operacionais do Inmetro, conforme tabelas em anexo:

Art. 2º As bolsas implementadas terão duração de até 12 (doze) meses a partir de abril/2022,

respeitado o prazo de duração do estágio supervisionado, e condicionada à disponibilidade orçamentária e

financeira do Inmetro.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2022.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLVIEIRA JUNIOR

ANEXO

Técnico em Biotecnologia

Alunos Selecionados Nível de Bolsa

Athyrson Alan dos Santos Martins DCT-10 100%

Atman Arjuna Herculano da Cunha DCT-10 100%

Ester da Costa da Silva DCT-10 100%

Hellen da Costa Belício DCT-10 100%

Jhenifer Marques da Silva DCT-10 100%

Júlia Lamego S. de Oliveira M. de Barros DCT-10 100%

Júlia Pinheiro da Silva DCT-10 100%

Maria Eduarda de Sousa Amorim DCT-10 100%

Maria Eduarda Silva Barbosa DCT-10 100%

Mayara Fontes de Oliveira dos Santos DCT-10 100%

Micaella dos Santos Carriço DCT-10 100%

Nicole Rosa Alves Moreira DCT-10 100%

Tainara de Freitas Martins DCT-10 100%

Vinicius Ribeiro da Costa DCT-10 100%

Técnico em Metrologia

Alunos Selecionados Nível de Bolsa

Aghata Kamilly Misael Felipe DCT-10 100%
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Anne Elisa Fonseca Rodrigues da Silva DCT-10 100%

Augusto Silva e Silva DCT-10 100%

Carolina Andrade da Silva DCT-10 100%

Clara Helena Barbosa Soares DCT-10 100%

Gabriella Costa da Silva DCT-10 100%

Geovana Nogueira Martins DCT-10 100%

Guilherme Faria Barreto DCT-10 100%

Kauã Cassiano Egypto Gomes DCT-10 100%

Laiza de Freitas Santos DCT-10 100%

Maria Ina Dorigo da Silva DCT-10 100%

Matheus de Oliveira Carvalho Gardioli DCT-10 100%

Raphael dos Santos Machado Chaves DCT-10 100%

Tamiris Marques dos Santos DCT-10 100%

Republicada por ter saído com incorreções no original publicado no Diário Oficial da União n° 85, de 06 de

maio de 2022, Seção 1, pág 68.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


